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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com objeto semelhante ao do Projeto de Lei 298/2025 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CADASTRO E VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL DE MOTOBOYS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE UTILIZAM SERVIÇOS DE ENTREGA, INCLUINDO FREELANCERS E AUTÔNOMOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Contudo, apenas a título de observação, informo que encontrei as seguintes normas jurídicas:

· Lei n° 2779 de 12 de dezembro de 2016;
- Ementa: “INSTITUI O SERVIÇO E COLETA DE PEQUENAS CARGAS, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE MOTOCICLETAS, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DENOMINADO MOTO-FRETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
- PL nº 140/2016
- Autor: Francisco José Barbosa Leite

· Lei n° 2279 de 14 de agosto de 2013;
- Ementa: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE MOTOTAXI, SUA REGULAMENTAÇÃO E PERMISSÃO PARA A EXPLORAÇÃO DESSE SERVIÇO, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”;
- PL nº 155/2013
- Autor: Agostinho Pereira

Por fim, informo que anexei as mencionadas normas jurídicas na aba “Documentos Acessórios” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Moto; Motocicleta; Motoboy; Cadastro; Verificação documental; Ficha; Estabelecimento; Estabelecimento comercial; Entrega; Delivery; Frete; Freelancer; Autônomo; Profissional.




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 12 de setembro de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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